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REDAÇÃO	FINAL

	

PROC.	Nº	0092/22	-	PLL	Nº	050/22

	

Cria	a	Campanha	Permanente	de	Conscientização	sobre	o	Câncer	Infantil	no	Município	de	Porto	Alegre.

	

Art.	 1º	 Fica	 criada	 a	 Campanha	 Permanente	 de	 Conscientização	 sobre	 o	 Câncer	 Infantil	 no	 Município	 de	 Porto
Alegre.

	

Art.	2º	A	Campanha	criada	por	esta	Lei	será	realizada	por	meio	de	panfletos	e	cartazes	contendo	informações	sobre
sintomas	e	alertas	para	que,	na	presença	desses,	busque-se	orientação	especializada.

	

§	1º	Fica	vedada	a	alusão	à	possibilidade	de	ocorrência	de	câncer.

	

§	 2º	 A	 Campanha	 será	 divulgada	 pelo	 Executivo	 Municipal	 em	 todos	 os	 meios	 de	 comunicação	 disponíveis	 e,
principalmente,	 nos	 hospitais	 e	 nos	 demais	 estabelecimentos	 de	 saúde	 pública	 e	 privada	 do	 Município	 de	 Porto
Alegre.

	

Art.	3º	A	Campanha	Permanente	de	Conscientização	sobre	o	Câncer	Infantil	terá	como	objetivos:

	

I	–	conscientizar	a	população	sobre	os	sintomas	mais	comumente	presentes	em	crianças	com	câncer;	e

	

II	–	diagnosticar	o	mais	rápido	possível	os	casos	de	crianças	com	câncer,	para	que	possam	ser	tratadas	com	maior
chance	de	recuperação.

	

Art.	4º	Esta	Lei	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Tiago	Jose	Albrecht,	Vereador(a),	em	04/08/2023,	às	09:35,	conforme
horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções
de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Nadia	Rodrigues	Silveira	Gerhard,	Vereadora,	em	04/08/2023,	às
09:40,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Claudio	Janta,	Vereador,	em	04/08/2023,	às	10:55,	conforme	horário
oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa
nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Ramiro	Stallbaum	Rosario,	Vereador(a),	em	04/08/2023,	às	11:10,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
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https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


verificador	0591931	e	o	código	CRC	8A123D12.

Referência:	Processo	nº	145.00003/2022-11 SEI	nº	0591931
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